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LEI N" 3405/2025, DE 13 DE MAIO DE 2025.

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Turismo no

Município de Picos e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUÍ, Sr. Pablo Dantas de

Moura Santos, nos termos da Lei Orgânica Municipal, após a aprovação do Plenário da Câmara

Municipal de Vereadores, promulga a seguinte Lei que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de
Turismo no Município de Picos:

CAPÍTULO I

DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO

Art. r. Fica criado o COMTUR - CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO de Picos,

que se constitui em órgão local na conjugação de esforços entre o poder público, prestadores de serviços
e a sociedade civil, de caráter deliberativo, consultivo e flscalizador das atividades turísticas

desenvolvidas no município, com natureza permanente, e para o assessoramento da municipalidade em
questões referentes ao desenvolvimento turístico da cidade de Picos.

Art. 2°. O COMTUR será composto por 12 (doze) representantes titulares e 12 (doze)
suplentes, tendo como membros:

Do Poder Público:

1-02 (dois) da Secretaria Municipal de Turismo;
II - 02 (dois) da Secretaria Municipal de Cultura;

IH - 02 (dois) da Secretaria Municipal de Esportes;

Da Iniciativa Privada:

I - 01 (um) do Segmento de hospedagem;

II - 01 (um) do Segmento gastronômico;

IH - 01 (um) das Agências de viagens;

Da sociedade Civil:

I - 01 (um) da Associação comercial;

H - 01 (um) da Associação de transportes;

IH - 01 (um) da Organização de eventos;

§ 1°. Os órgãos e entidades deverão direcionar suas indicações para composição do COMTUR

à Secretaria Municipal de Turismo, através de Ofício.
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